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PAUTA DA 11ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2024. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 15/04/2024. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

Ata da 10ª Sessão Ordinária de 2024. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

OFÍCIO N  056/2024, de origem do Poder Executivo, que encaminha a Prestação 

de Contas anuais do Poder Executivo, relativas ao ano de 2023.  

 

 

 

OFÍCIO Nº 002/2024, da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de 

Passa Sete-RS. 

 

OFÍCIO Nº057/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

025/2024, de origem do Poder Executivo; 

 

OFÍCIO Nº058/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

026/2024, de origem do Poder Executivo; 

 

OFÍCIO Nº063/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

027/2024, de origem do Poder Executivo; 

 

OFÍCIO Nº064/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

028/2024, de origem do Poder Executivo; 

 

OFÍCIO Nº065/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

029/2024, de origem do Poder Executivo; 

 

OFÍCIO Nº066/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

030/2024, de origem do Poder Executivo; 

 

OFÍCIO Nº067/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

031/2024, de origem do Poder Executivo 
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OFÍCIO Nº068/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

032/2024, de origem do Poder Executivo 

 

OFÍCIO Nº069/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

033/2024, de origem do Poder Executivo 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo. 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 14/2024, do vereador Gean Mateus Quoos. 

 

 

Origem do Poder Executivo. 

 

 

PROJETO DE LEI nº 025/2024, Autoriza o Poder Executivo a incluir Meta/Ação na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 e na Lei Orçamentária Anual de 2024; a abrir 

Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2024 no montante de R$ 156.143,00 

(cento e cinquenta e seis mil, cento e quarenta e três reais) e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI nº 026/2024, Autoriza o Poder Executivo a incluir Meta/Ação na 

Lei Orçamentária Anual de 2024; a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual 

de 2024 no montante de R$ 2.358,74 (dois mil e trezentos e cinquenta e oito reais e 

setenta e quatro centavos) e dá outras providências. 
 

PROJETO DE LEI nº 027/2024, Concede incentivos à empresa MATEUS BRAN-

DÃO DA SILVA ME visando sua instalação junto à Incubadora Empresarial de Passa 

Sete e dá outras providências. 

 
 

PROJETO DE LEI nº 028/2024, Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, 

por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem con-

curso público, 4 (quatro) servidores(as) na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE para atuarem, respectivamente, nas Micro Áreas de Saúde nº 04, 06, 07 e 08. 

 
 

PROJETO DE LEI nº 029/2024, Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, 

por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem con-

curso público, 1 (um)(a) servidor(a) na função de ARTESÃO(Ã) para atuar em ativi-

dades relacionadas aos Projetos de Oficinas Terapêuticas e NAAB – Núcleo de Apoio 

a Atenção Básica desenvolvidos pela Secretaria de Saúde. 
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PROJETO DE LEI nº 030/2024  , Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, 

por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem con-

curso público, 1 (um)(a) servidor(a) na função de AGENTE DE COMBATE ÀS EN-

DEMIAS para atuar em ações de vigilância em saúde, ligadas a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

PROJETO DE LEI nº 031/2024 , Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, 

por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem con-

curso público, 2 (dois) servidores(as) na função de FARMACÊUTICO(A) para atua-

rem junto as Farmácias Básicas das Unidades Básica de Saúde vinculadas as equipes 

de Estratégia de Saúde da Família – ESF 1 (um) e 2 (dois), respectivamente. 

 

PROJETO DE LEI nº 032/2024 Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, 

por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem con-

curso público, 1 (um) servidor na função de OPERADOR DE MÁQUINAS para atuar 

junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Eco-

nômico. 

 
 

PROJETO DE LEI nº 033/2024 Fixa data de vencimento e percentual de desconto 

para arrecadação do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, ano calendário de 

2024, e dá outras providências. 
 
 
OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são de inteira responsabi-
lidade dos Vereadores. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

em 12/04/2024. 

 

 

Lidiane Kunde Graeff 

Assessora Legislativa 

 

mailto:camara.p.sete@bol.com.br
http://www.camarapassasete.com.br/
http://www.camarapassasete.rs.gov.br/

